
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O Vereador André Brandino, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o 
Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa de Leis voto de Moção de Aplauso ao 
Sr. Leonardo Adalton Vieira. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
Ao Sr. Leonardo Adalton Vieira, proprietário da empresa Massagens e Eventos, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados na área da massoterapia e à sua 
notável atuação em eventos. 
 
Destaca-se sua conduta profissional pautada na excelência, na ética e no compromisso 
com o bem-estar coletivo, promovendo saúde, qualidade de vida e cuidado integral à 
população. Sua atuação, marcada pela dedicação e elevado padrão de qualidade, 
contribui significativamente para a valorização do setor e para o fortalecimento das 
práticas voltadas ao cuidado humano. 
 
Ressalte-se, ainda, sua expressiva contribuição para a geração de empregos e o 
desenvolvimento socioeconômico, evidenciando espírito empreendedor e 
responsabilidade social. 
 
Data da Moção: 25/03/2026. 
 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 

 
 

VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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